
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 02 de junho de 2019. 

Ofício n° 300/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a apreciação 
dessa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei, que altera dispositivos da Lei Municipal n° 4.497, de 
15 de maio de 2018, que autoriza a doação de áreas que especificam à "RS LUBRIFICANTES 
EIRELI - ME" e dá outras providências. 

A matéria foi elaborada em razão de pedido formulado pela empresa em 
referência, onde solicitou alterações na Lei Municipal 4.497/2018, esclarecendo sobre a 
necessidade de criação de nova empresa (Filial) com CNPJ similar ao da Matriz, a fim de cumprir 
as exigências da Agência Nacional de Petróleo - ANP, inclusive com atualização do endereço 
onde o prédio encontra-se instalado. 

Na oportunidade, a empresa "RS LUBRIFICANTES EIRELI - ME" solicitou 
ainda, alteração da atividade empresarial, que passaria a ser de: Rerrefino de óleo Lubrificante 
Usado, Produção de óleos Básicos e Coleta de Oleo Lubrificante Usado, conforme demonstrado 
nos documentos que anexamos para melhor análise dessa Casa de Leis. 

Como a presente proposição é de inegável interesse comunitário, temos a 
certeza de que essa Edilidade não lhe negará seu beneplácito. E, em se tratando de matéria de 
natureza urgente, invoco para a sua tramitação o prazo previsto pelo art. 42, da Lei Orgânica do 
Município de Taquaritinga. 

Reiterando-lhe, Senhor Presidente, bem como aos seus nobres pares, os 
protestos de elevada estima e consideração, subscrevo-me. 
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José Roberto Girotto 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritina/SP 

o- \oc 12otR 
	

Praça Dr. Horácio Ramalho n2 160 1 Centro 1 CEP 15900-000 1 Taquaritinga 1 SP 
Fone! Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br  


